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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos 

para o Desenvolvimento de Infraestrutura da 

Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria 

o Programa Um Computador por Aluno - 

PROUCA e institui o Regime Especial de 

Aquisição de Computadores para Uso 

Educacional - RECOMPE; prorroga 

benefícios fiscais; constitui fonte de 

recursos adicional aos agentes financeiros 

do Fundo da Marinha Mercante - FMM para 

financiamentos de projetos aprovados pelo 

Conselho Diretor do Fundo da Marinha 

Mercante - CDFMM; institui o Regime 

Especial para a Indústria Aeronáutica 

Brasileira - RETAERO; dispõe sobre a 

Letra Financeira e o Certificado de 

Operações Estruturadas; ajusta o Programa 

Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera 

as Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 

de abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 

2007, 11.488, de 15 de junho de 2007, 

9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 11.948, de 16 

de junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 

2009, 11.326, de 24 de julho de 2006, 

11.941, de 27 de maio de 2009, 5.615, de 13 

de outubro de 1970, 9.126, de 10 de 

novembro de 1995, 11.110, de 25 de abril de 

2005, 7.940, de 20 de dezembro de 1989, 

9.469, de 10 de julho de 1997, 12.029, de 15 

de setembro de 2009, 12.189, de 12 de 

janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro de 

2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, os 

Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 

1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 

20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 

dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 

21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos 
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das Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 

10 de junho de 1966, 6.704, de 26 de 

outubro de 1979, 9.503, de 23 de setembro 

de 1997; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

INFRAESTRUTURA DA INDÚSTRIA PETROLÍFERA NAS REGIÕES NORTE, 

NORDESTE E CENTRO-OESTE - REPENEC 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento 

de Infraestrutura da Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste - 

REPENEC, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2º a 5º desta Lei.  

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e co-

habilitação ao regime de que trata o caput.  

 

Art. 2º É beneficiária do Repenec a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado 

para implantação de obras de infraestrutura nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 

nos setores petroquímico, de refino de petróleo e de produção de amônia e uréia a partir do 

gás natural, para incorporação ao seu ativo imobilizado.  

§ 1º Compete ao Ministério de Minas e Energia a aprovação de projeto e a 

definição, em portaria, dos projetos que se enquadram nas disposições do caput.  

§ 2º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, não podem aderir ao Repenec.  

§ 3º A fruição dos benefícios do Repenec fica condicionada à regularidade 

fiscal da pessoa jurídica em relação aos impostos e as contribuições administradas pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos protocolados até 31 de 

dezembro de 2010 e aprovados até 30 de junho de 2011.  

§ 5º ( VETADO).  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Institui medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural e de crédito 

fundiário; altera as Leis nºs 11.322, de 13 de 

julho de 2006, 8.171, de 17 de janeiro de 

1991, 11.524, de 24 de setembro de 2007, 

10.186, de 12 de fevereiro de 2001, 7.827, 

de 27 de setembro de 1989, 10.177, de 12 de 

janeiro de 2001, 11.718, de 20 de junho de 

2008, 8.427, de 27 de maio de 1992, 10.420, 

de 10 de abril de 2002, o Decreto-Lei nº 79, 

de 19 de dezembro de 1966, e a Lei nº 

10.978, de 7 de dezembro de 2004; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. Fica autorizada a substituição dos encargos financeiros das operações 

rurais e não rurais em curso, contratadas até 14 de janeiro de 2001 e lastreadas em recursos 

do FNO, FNE ou FCO, mediante solicitação do mutuário e formalização de aditivo ao 

instrumento de crédito, pelos encargos prefixados praticados para esses financiamentos, 

conforme o porte do mutuário, procedendo-se ao recálculo do saldo das parcelas não 

liquidadas com a aplicação dos seguintes encargos: ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

I - para o período de 14 de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2006, os 

definidos na Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001;  

II - para o período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007:  

a) operações rurais:  

1. agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele 

Programa;  

2. miniprodutores, suas cooperativas e associações: 5% (cinco por cento) ao 

ano;  

3. pequenos produtores, suas cooperativas e associações: 7,25% (sete inteiros e 

vinte e cinco centésimos por cento) ao ano;  

4. médios produtores, suas cooperativas e associações: 7,25% (sete inteiros e 

vinte e cinco centésimos por cento) ao ano; e  

5. grandes produtores, suas cooperativas e associações: 9% (nove por cento) ao 

ano;  

b) operações industriais, agroindustriais e de turismo:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

1. microempresa: 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao 

ano;  

2. empresa de pequeno porte: 8,25% (oito inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento) ao ano;  

3. empresa de médio porte: 10% (dez por cento) ao ano; e  

4. empresa de grande porte: 11,50% (onze inteiros e cinqüenta centésimos por 

cento) ao ano;  

c) operações comerciais e de serviços:  

1. microempresa: 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao 

ano;  

2. empresa de pequeno porte: 8,25% (oito inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento) ao ano;  

3. empresa de médio porte: 10% (dez por cento) ao ano; e  

4. empresa de grande porte: 11,50% (onze inteiros e cinqüenta centésimos por 

cento) ao ano;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2008:  

a) operações rurais:  

1. agricultores familiares enquadrados no Pronaf: os definidos na legislação e 

regulamento daquele Programa;  

2. miniprodutores, suas cooperativas e associações: 5% (cinco por cento) ao 

ano;  

3. pequenos produtores, suas cooperativas e associações: 6,75% (seis inteiros e 

setenta e cinco centésimos por cento) ao ano;  

4. médios produtores, suas cooperativas e associações: 7,25% (sete inteiros e 

vinte e cinco centésimos por cento) ao ano; e  

5. grandes produtores, suas cooperativas e associações: 8,50% (oito inteiros e 

cinqüenta centésimos por cento) ao ano;  

b) operações industriais, agroindustriais e de turismo:  

1. microempresa: 6,75% (seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) 

ao ano;  

2. empresa de pequeno porte: 8,25% (oito inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento) ao ano;  

3. empresa de médio porte: 9,50% (nove inteiros e cinqüenta centésimos por 

cento) ao ano; e  

4. empresa de grande porte: 10% (dez por cento) ao ano; e  

c) operações comerciais e de serviços:  

1. microempresa: 6,75% (seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) 

ao ano;  

2. empresa de pequeno porte: 8,25% (oito inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento) ao ano;  

3. empresa de médio porte: 9,50% (nove inteiros e cinqüenta centésimos por 

cento) ao ano; e  

4. empresa de grande porte: 10% (dez por cento) ao ano.  

§ 1º Admite-se a aplicação do disposto neste artigo às operações que já foram 

ou vierem a ser renegociadas no âmbito da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, com a 

finalidade de redefinição dos saldos renegociáveis.  
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§ 2º Aplicar-se-ão às operações, a partir da data do aditivo de substituição, os 

bônus de adimplemento previstos no § 5º do art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 

2001, em substituição a todos os bônus ou rebates que as operações já possuam.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo às operações renegociadas no âmbito 

da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, da Medida Provisória nº 2.168-40, de 24 de 

agosto de 2001, ou do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, nem a 

outras operações que tenham encargos pós-fixados por força de renegociação com amparo 

em medidas legais ou infralegais de renegociação de dívidas.  

 

Art. 46. Fica autorizada a renegociação das operações contratadas ao abrigo da 

Linha Especial de Crédito FAT Integrar e reclassificadas para o FCO com base no art. 6º da 

Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, nas condições estabelecidas nos arts. 29 e 30 desta 

Lei para as operações de crédito rural inadimplentes ou adimplentes, respectivamente.  

Parágrafo único. A partir de 2009, as operações reclassificadas com base no art. 

6º da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, ou renegociadas nos termos dos arts. 29 ou 30 

desta Lei, seguem as condições estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Fundo 

Constitucional do Centro-Oeste.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio 

das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 

despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 

despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição 

em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e 

empresas estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, 

Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e 

Tribunal de Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada 

Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 
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geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de 

contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes 

e outras receitas também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do 

fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e 

dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas 

no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


